
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  

ATO DA SECRETÁRIA 

RESOLUÇÃO SEAP N.º 1.026  DE 05 DE ABRIL DE 2024 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE CANDIDATOS, DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO PARA 
ATUAÇÃO NAS ÁREAS ADMINISTRATIVAS E DE 
SAÚDE DESTA SEAP/RJ, PROVENIENTE DO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO RIO DE 
JANEIRO – SEAP/RJ E A UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE (UFF) INSTITUÍDA PELA 
RESOLUÇÃO SEAP Nº 984 DE 09 DE MARÇO DE 
2023, DESTINADA A ANALISAR AS 
INFORMAÇÕES RESULTANTES DA FASE DE 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

   

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta 
no processo SEI-210070/000369/2023 e SEI-210036/000322/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Avaliação de Candidatos do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por prazo 
determinado para atuação nas áreas administrativas e de saúde desta 
SEAP/RJ, proveniente do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Rio de Janeiro – 
SEAP/RJ e a Universidade Federal Fluminense (UFF), criada pela Resolução 
SEAP Nº 984 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Rio de Janeiro de 14 de março de 2023, destinada a analisar as 
informações resultantes da Fase de Investigação Social, sendo composta por 
03 (três) membros, tendo como Presidente o primeiro membro: 

I– Membros titulares: 

a) Corregedor (a) Geral; 

b) Assessor (a) Jurídica; 

c) Superintendente de Recursos Humanos. 

  

Parágrafo único – As funções exercidas pelos membros da Comissão de 
Avaliação serão consideradas de relevante interesse público, não sendo 
remuneradas a qualquer título. 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51945166&id_procedimento_atual=51945166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000800&infra_hash=8976232b675cd6cccf6dfa4bc55f5af2e70feaac9d57cd97126a5469a524b9b9
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42424713&id_procedimento_atual=51945166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000800&infra_hash=eb2dbd1020f90717aaac2b82550de03d31b231c28d3af771a8965d1e128e6c7b


  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

  

Rio de Janeiro, 05  de abril de 2024. 

  

  
  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

 


